
ERRATA 

O documento abaixo publicado na Edição nº 1951 de 15/02/2019 do Diário Oficial do
Município de Canoas foi publicada com erro. Segue conteúdo correto: 

DOCUMENTO OFICIAL FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CANOAS

PORTARIA Nº 24, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2019.

Dispõe sobre  a designação de funcionários
para  o  exercício  das  atribuições  de
PREGOEIRO e membros de sua Equipe de
Apoio,  para  atuação  nos  Pregões  da
Fundação Municipal de Saúde de Canoas.

O  Presidente  da  Fundação  Municipal  de  Saúde  de  Canoas  –  FMSC,  no  uso  das
atribuições  conferidas  pelo artigo 25 do Decreto n°  863,  de  26 de dezembro de 2011,  que
regulamenta a Lei n° 5565, de 30 de dezembro de 2010 e suas alterações, 

RESOLVE:

Art. 1° Designar para o exercício das atribuições de Pregoeiro os funcionários abaixo:

a) Deise Nara dos Santos Pinheiro, matrícula 089;
b) Suzana Mônica da Silva, matrícula 908.

Art. 2º Designar como membros da EQUIPE DE APOIO do Pregoeiro designado na
alínea “a” do Art. 1º os funcionários abaixo:

a) Suzana Mônica da Silva, matrícula 908;
b) Ana Paula Oldani Pinto Claudino, matrícula 970;
c) João André Chagas da Silva; matrícula 133.

Art. 3º Designar como membros da EQUIPE DE APOIO do Pregoeiro designado na
alínea “b” do Art. 1º os funcionários abaixo:

a) Deise Nara dos Santos Pinheiro, matrícula 089;
b) Ana Paula Oldani Pinto Claudino, matrícula 970
c) João André Chagas da Silva; matrícula 133.

Art. 4º Revoga a Portaria nº 02 de 02 de janeiro de 2018.

Art.  5º Esta portaria entra em vigor a partir  da data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 02 de janeiro de 2019.

MUNICÍPIO DE CANOAS, aos quatorze dias do mês de fevereiro de 2019 (14.02.2019).

Fernando Ritter
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Diretor Presidente FMSC
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